
 

CONTRATO No 099/2018 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE 
UM LADO, MUNIC.iPIO DE SANTO 
AMARO - BA E, DO OUTRO, MARIZANIA 
COSTA DE BRITO ME. 

o MUNICIPIO DE SANTO DO AMARO - BA, Pessoa Juridica de Direito Püblico Interno, corn 
sede na Rua do Irnperador, n° 03, Santo Amaro - BA, inscrito no CNPJ sob nUmero 14.222.566/0001-
72, neste ato representado pelo prefeito, o Sr. FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM, 
brasileiro, solteiro, agente politico, RG no 756779707, CPF n° 784.031.465-15, residente a Av. 
Presidente Vargas, n° 415. Centro, Cep. 44.200-000, Santo Arnaro - Ba doravante denominado 
CONTRATANTE e a MARIZANIA COSTA DE BRITO ME, inscrito no CNPJ sob n° 
21.755.627/0001-22 situada a Faz. Pitinga, Pitinga, Santo Arnaro - Bahia, CEP 44.200-000, neste ato 
representado per MARIZANIA COSTA DE BRITO, brasileira, solteira, empresária, portadora do 
RG n° 0297869086 SSP/BA, e inscrita no CPF n° 508.824.145-34 residente a Rua JoAo Soldado, 222, 
Trapiche de Baixo, Santo Amaro - Bahia, CEP 44.200-00, doravante denominada CONTRATADA, 
celebrant o p.resente Contrato de Fornecimento, segundo as condiçOes nas cláusulas seguintes: 
o presente contrato tern seu respectivo fundarnento e finalidade na consecuçAo do objeto contratado, 
descrito ahaixo, constante no processo adrninistrativo n° 067/2018, regendo-se pela Lei Federal n° 
10.520, de 17 de juiho de 2002 e, subsidiar amente, as normas contidas na Lei Federal n° 8.666/93, as 
quais as partes se sujeitarn a curnprir, sob os termos e condiçOes estabelecidas nas seguintes cláusulas: 

a)Edital de Pregão Presencial no 014/2017. 
h)Proposta apresentada pela CONTRATADA ern 24/04/2018. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJIETO 
1.1 - Destina-se este Contrato a propiciar amparo legal na relaçâo de serviços entre os eontratantes 

acirna rnencionados, afim de que a ernpresa MARIZANIA COSTA DE BRITO ME realize o 
FORNECIMENTO DE AGUA MINERAL PARA ATENDER AS SECRETARIAS DO 
MUNICIP.IO  DE SANTO AMARO - BAHIA, na forma do Anexo 01 do Edital, conforme 
solicitado no processo administrativo ri.0  067/2018, a qual fora declarada vencedora apOs 
hornologaçao e adjudicaçao no Pregäo Presencial no 014/2017. 

ITEM DESCRITIVO MARCA QTD UND 
UNIT. TOTAL 

Agua Mineral corn vasllhame 20 litros, scm 
gas. envasada em garrafo 
POLICARBONATO, Uso, transparente, 
lacrados, retornáveis, dentro dos padroes 

MELEVEI 
I estabelecidos pelo Departarnento Nacional de 

REPEPE 
600 Und 10,00 6.000,00 

Produçao Mineral - pNPM, Agenda Nacional 
de Vigilância Sanitária ANVISA e demais 
Orgãos coinpetentes, corn marca, procedencia e 
validade impressas na ernbalagem do produto.  

Agua mineral reposiyäo 20 litros, scm gas, 
envasada em garrafAo POLICARBONATO, 

2 liso, transparente, lacrados, retornáveis, dentro MELEVE 26000 Und 3,45 89.700,00 

dos padrOes estabelecidos pelo Departamento 

- 
_Nacional de Produção Mineral - DNPM,  

I 
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CLAUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 
4.1.— 0 valor do presente contrato é de RS 116.947,00 (cento e dezesseis mit novecentos e quarenta 
e sete reais), constante da proposta integrante da licitaçao PregAo Presencial n 014/2017, aceito pela 
CONTRATANTE, entendido este como preço justo e suficiente para a total prestacão de serviços de 
fornecimento, objeto deste instrurnento. 

4.2 - Os pagamentos serAo efetuados após atesto do setor competente e, dentro do cronograma 
de pagamento financeiro. Na data da apresentacAo da fatura o contratado deverá estar de posse, 
em plena vigéncia, da CRF de FGTS, da CNDT, atém das ccrtidöes de tributos estadual, 
municipal e federal (conjunta com Seguridade Sociat), sob pena de nao pagamento. 

PAR GRAFO PRIMEIRO - Havendo erro na fatura ou descumprirnento das condiçOes pactuadas, 
no todo ou em parte, a tramitaçAo da fatura seth suspensa para que a CONTRATADA adote as 
providéncias necessárias a sua correçAo. Passará a ser considerado, para efeito de pagamento, a data 
de reapresentação da fatura, devidarnente corrigida. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Nenhurn pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de 
liquidaçao qualquer obrigação financeira que ihe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimpléncia, scm que isso gere direito a reajuste de preço. 

4.3. - 0 termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra urna das situaçOes 
previstas no art. 65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e paragrafos, ser alterado, mediantejustificativa 
e autorizaçAo da autoridade competente, através de termo de aditamento, cujo extrato devera, para ter 
eflcácia, ser publicado em Orgäo de imprensa oficial. 

4.4 - Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serAo efetuados 
e calculados de acordo corn as disposicöes especificas vigentes, editadas pelo Governo Federal. 

4.5 - Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serào reajustados 
pela variaçäo do porcentual resultante da diferença do preco fixado para o dia de apresentacAo da 
proposta e o dia da entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço proposto. 

4.6 - A ernpresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial cornprovaMo o reajuste, 
acompanhado de requerimento. 

CLAJJSULA OUINTA - DA CESSAO, TRANSFERENCIA OU SUBCONTRATACAO 
5.1.— 0 presente contrato näo poderá ser objeto de cessão, transferencia on sub-contrataçAo, no todo 
ou cm pane, scm prévia e expressa autorização do CONT.RATANTE, sob pena de imediata 
caducidade. 

CLAIJSULA SEXTA - BA VGENCIA CONTRATUAL 

6.1. - A vigëncia deste Contrato será a partir da data de assinatura ate 31 de dezernbro de 2018, 
podendo, entretanto, ser prorrogada se presentes os requisitos exigidos peto art. 57 da Lei 

8.666/93. 
CLAUSULA SETIMA - ALOCACAO DE RECURSOS .14 

* 
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7.1.— As despesas decorrentes do presente contrato correrAo por conta da seguinte dotaçâo 
orçamentária: 



j) Os danos e prejuizos serão ressarcidos a contratanté no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contado da notiflcaçao administrativa a contratada, sob pena de multa. 
I) Esgotados todos os prazos de execuçAo do objeto do contrato que tiverern sido concedidos pela 
autoridade contratante. a contratada flcará automaticarnente impedida de participar de novas licitaçoes 
enquanto nAo ressarcir os danos causados a Administraçao Püblica Municipal ou cumprir a obrigação 
antes assumida, scm prejuizo de outras penalidades. 

10.2. - A penalidade de declaraçao de inidoneidade para licitar e contratar corn a Adrninistraçao 
Püblica será de competência do Prefeito Municipal de Santo Amaro, as dernais penalidades serâo de 
cornpeté.ncia do(s) Secretário(s) solicitantes, no caso em apreço a Secretaria de AdministraçAo. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - BA PUBLICACAO E VINCULAAO 
11.1 - C) presente Contrato será publicado, per extrato, no Mural das Dependéncias Püblicas 
Municipais e em Diário Oficial no prazo máximo de vinte (20) vinte dias, contados da data de sua 
assinatura. 

11.2 - Este contrato flea vinculado no seu todo e, principairnente, nos casos omissos, a Lei no 
10.520/02, suhsidthda a Lei no 8.666/93, e suas alteraçôes posteriores, corno também, ao Edital de 
Pregäo Presencial no 014/2017. 

CLAUStJLA DECIMA SEGUNDA - DO FORO 
12.1.— As panes elegern, corn rdnüneia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de 
Santo Amaro, Estado da Bahia, para submeter o presente Contrato, obrigando an scu integral 
cumprimento seas herdeiros e sucessores, a qualquer tItulo. 
E, por esureni, assim, justos e acordados, assinam o presente em 05 (quatro) vias de iguais teor 
e forma para umasó finalidade, afim de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos. 

Santo Amaro - Ba, 27 de abril de 2018. 

FLAVIANO R(JHRS BA SILVA. BOMFIM ARIZA!NJIA COSTA BE BRITO 
CO?TRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNUA i 
C P F: 
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